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TERMOS DE REFERÊNCIA 
 
 

 
FORNECIMENTO, TRANSPORTE, CARGA E DESCARGA 

DE GEOMEMBRANAS EM PEAD DE 1 MM, TIPO LISA E 

TEXTURIZADA, PARA IMPERMEABILIZAÇÃO DE 

RESERVATÓRIO DE COMPENSAÇÃO DO PERÍMETRO 

IRRIGADO DE MANDACARÚ, LOCALIZADO NO 

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA, ÁREA DE ATUAÇÃO DA 

6ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA CODEVASF. 
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TERMOS DE REFERÊNCIA 

 
 
 
1 DO OBJETO 
 
Realizar o procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, cotação por item, para 
fornecimento, transporte, carga e descarga de Geomembranas em PEAD de 1 mm, tipo lisa e 
texturizada, para impermeabilização de Reservatório de Compensação do perímetro Irrigado de 
Mandacarú, localizado no Município de Juazeiro/BA, área de atuação da 6ª Superintendência 
Regional da Codevasf. 
 
Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
do tipo MENOR PREÇO por item. 
 

 
2 DA DESCRIÇÃO GERAL E DAS ESPECIFICAÇÕES 

 
O objetivo desses Termos de Referência é o estabelecimento de normas, critérios e condições 
contratuais principais para o fornecimento das informações que permitam a elaboração de propostas 
e posteriormente a seleção e a contratação de empresas para fornecimento do material abaixo 
especificado, conforme tabela abaixo: 

 

Item Código 
CATMAT Especificação Und Quant 

1 BR150268 MANTA TERMOPLASTICA, PEAD, GEOMEMBRANA LISA, E = 
1,00 MM ( NBR 15352) m2 10.030 

2 150268 MANTA TERMOPLASTICA, PEAD, GEOMEMBRANA 
TEXTURIZADA EM AMBAS AS FACES, E = 1,00 MM (NBR 15352) m2 1.180 

 
Todos os produtos licitados deverão ter literatura técnica (manual de serviço, catálogo de peças, 
manual de operação e manutenção) na língua portuguesa. 
 
Havendo divergências entre as especificações desta tabela e a do sistema Comprasnet, prevalecerão 
a deste termo. 

 
 

3 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 
 
Será vencedora a licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações dos Termos de 
Referência e apresentar menor preço por item, observando o preço máximo fixado pela 
CODEVASF. 
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4 ESTIMATIVA DE PREÇOS: 
O custo estimado global para aquisição do material é de R$ 121.457,40 (cento e vinte e um mil, 
quatrocentos e cinqüenta e sete reais e quarenta centavos), a preço de Julho/2017, conforme 
cotações, observando-se o preço máximo de cada item. 
 
Nos custos já estão englobados todos os valores relativos a taxas, impostos e frete. 
 
 

5 REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

Os preços não serão reajustáveis. 

 

6 FONTE DE RECURSOS: 

Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte funcional programática nº 
15.244.2029.7K66.0029 - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - No 
Estado da Bahia, Emenda 13390006/2017;  

 

7 DA ENTREGA E RECEBIMENTO: 
 
O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas neste 
instrumento, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado a partir do recebimento da nota de empenho ou 
instrumento hábil, no(a) Edifício Sede da CODEVASF, 6ª Superintendência Regional, situado na 
Rua Comissão do Vale do São Francisco, s/n, Bairro Piranga, CEP 48900-900, Juazeiro/BA, no(s) 
horário(s) e dia(s) da semana de 8:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:00, de segunda à sexta feira da 
semana.  
 
Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 2 
(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
 
Quanto ao recebimento: 
 
PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante. 
 
DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da 
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 
atendidas e, conseqüente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver 
rejeição no caso de desconformidade. 
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8 DO PAGAMENTO: 
 
Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto deste Termo de Referência serão efetuados 
mediante a apresentação de Notas Fiscais, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da 
data do recebimento definitivo do material entregue, por intermédio de Ordem Bancária e de acordo 
com as condições que constarem na proposta da licitante vencedora e aceitas pela CODEVASF. 
 
As faturas/Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da documentação relativa a cada bem faturado, 
deverão conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do Banco, 
Agência e Conta Corrente da licitante vencedora contratada, descrição do objeto contratado, além 
das devidas conferências e atestados por parte da Fiscalização. Também deverão estar 
acompanhadas das faturas, as respectivas tributações inerentes aos fornecimentos. 
 
As faturas/Notas Fiscais só serão liberadas para pagamento, depois de aprovadas pela área gestora, e 
deverão estar isentas de erros ou omissões, caso contrário, serão imediatamente devolvidas à 
licitante contratada, para correções, não se alterando a data de adimplemento da obrigação. 
 
Fica reservado à CODEVASF o direito de suspender o pagamento, até a regularização da situação, 
se, no ato da entrega ou na aceitação dos equipamentos, forem identificadas imperfeições ou 
divergências em relação às especificações e requisitos de qualidade contidos neste Termo de 
Referência. 
 
 
9 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA: 
 
A qualificação econômico-financeira das Licitantes será confirmada por meio de consulta “on line” 
ao SICAF – Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores. Caso a Licitante não esteja cadastrada 
no SICAF, adotar-se-ão os mesmos critérios de análise econômico-financeira do SICAF, conforme 
Instrução Normativa MARE-GM nº 5, de 21 de julho de 1995, descrito a seguir: 
                    
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
          Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
                            
            
SG =   _____________ Ativo Total ______________ 
           Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  
 
                                  
LC = _ Ativo Circulante_ 
           Passivo Circulante 
 
Onde: 
 
LG – Liquidez Geral; 
SG – Solvência Geral; 
LC – Liquidez Corrente. 
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A empresa que apresentar resultado igual ou maior que 1 (um) dos índices referidos acima, será 
considerada habilitada. Caso a licitante apresente resultado menor que 1 (um) será considerada 
inabilitada. 
 
 
10 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA, caberá a aplicação de penalidade de suspensão temporária do direito de contratar 
com a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de 
rescisão unilateral e demais sanções previstas em Lei. 
 
Nos casos de inexecução parcial dos fornecimentos ou atraso na execução dos mesmos, será cobrada 
multa de 2% (dois por cento) do valor da parte não executada do contrato ou fase em atraso, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias contratuais. 
 
O atraso na execução dos fornecimentos, inclusive dos prazos parciais constantes do cronograma 
físico, constitui inadimplência passível de aplicação de multa, conforme o parágrafo anterior. 
 
Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela CODEVASF, após regular processo 
administrativo, observando-se o seguinte: 
 

a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da CONTRATADA. Caso o 
valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante vencedora será 
convocada para complementação do seu valor no prazo de 10 (dez) dias a contar da 
data da convocação, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente; 

b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta será 
convocada a recolher à CODEVASF o valor total da multa, no prazo de 10 (dez) dias, 
contado a partir da data da comunicação. 

A licitante vencedora terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data de cientificação 
da aplicação multa, para apresentar recurso à CODEVASF. Ouvida a fiscalização e 
acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica da CODEVASF, 
que procederá ao seu exame. 
 
Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pelo Comitê de Gestão 
Executiva da 6ª Superintendência Regional da CODEVASF, que poderá relevar ou não a multa. 
 
Em caso de relevação da multa, a CODEVASF se reserva o direito de cobrar perdas e danos 
porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação 
novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 
 
 
11 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
DA CONTRATANTE 
 
Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Fornecimento. 
 
Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores. 
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Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.  

Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo. 

Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
 
 
DA CONTRATADA 
 

Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitados ao 
estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base o valor 
contratual.  

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua 
culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser argüido para efeito de exclusão ou 
redução de sua responsabilidade o fato da contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a 
execução contratual. 

Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução do contrato, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual. 

Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou 
em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 10 (dez) dia(s), contados da 
sua notificação. 

Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 

A prestação do fornecimento e o fiel cumprimento das obrigações estabelecidas neste Edital. 
 

 
Fazer constar em destaque na Nota Fiscal/Fatura o valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, 
para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, §6º da IN/SRF nº 480/2004, ou informar a 
isenção, não incidência ou alíquota zero e o respectivo enquadramento legal. 
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O frete referente a entrega dos produtos licitados. 

 
A entrega a CODEVASF dos documentos de cobrança, acompanhados dos seus respectivos anexos 
de forma clara, objetiva e ordenada. 
 

 
 

12 TRANSPORTE, GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 
 

Para garantir a qualidade dos materiais adquiridos através deste Termo de Referência, a 
LICITANTE fará uma declaração se comprometendo a entregá-los em conformidade com as 
especificações técnicas descritas na planilha.  
 
A CONTRATADA se responsabilizará por garantias, seguros, fretes, carga e descarga dos materiais 
constantes deste Termo de Referência, sem qualquer ônus para a CODEVASF, de modo a garantir a 
entrega dos mesmos em perfeitas condições, na sede da CODEVASF - 6ª SR, em Juazeiro – BA. 
 
O prazo de garantia dos materiais, objeto destes termos de referência, contra defeitos oriundos de 
fabricação será de, no mínimo, 12 (doze) meses de garantia. Caso a garantia oferecida pelo 
fabricante seja inferior a 12 (doze) meses, a licitante contratada deverá complementar a garantia do 
bem fornecido, pelo tempo que faltar. A garantia abrange a manutenção corretiva dos bens por 
intermédio da(s) licitante(s) contratada(s) ou de sua(s) credenciada(s), se for o caso, e de acordo com 
as normas técnicas específicas, a fim de manter os bens em perfeitas condições de uso, sem qualquer 
ônus adicional para a CODEVASF. 
 
A licitante vencedora será responsável por efetuar a qualquer tempo, dentro do prazo de garantia, e 
sem ônus para a CODEVASF, o conserto ou substituição dos materiais que apresentarem defeito 
decorrente de falha de fabricação ou divergência em relação às especificações técnicas exigidas, 
devendo a substituição ser realizada no local em que a o material se encontra. 
 
O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contadas da solicitação efetuada e o término do atendimento, entendido como a colocação dos bens 
em perfeito estado de uso, não poderá ultrapassar 05 (cinco) dias úteis contados a partir do início do 
atendimento; 
 
O meio de transporte e o acondicionamento dos bens devem ser adequados, de modo que assegurem 
a integridade e a qualidade dos mesmos. Todas as partes sujeitas a vibrações ou pancadas durante o 
transporte, deverão ser travadas ou suportadas de forma a evitar danos aos objetos transportados. 
 

 
13 REGIME DE CONTRATAÇÃO: 
 
A presente licitação é do tipo “menor preço”, a ser contratado pelo regime de “pregão eletrônico” de 
acordo com o Decreto Presidencial nº 5.450, de 31 de Maio de 2005. 
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14 FISCALIZAÇÃO: 
 
A FISCALIZAÇÃO do fornecimento dos produtos será feita diretamente pela CODEVASF, por 
intermédio de empregado formalmente designado na forma do Art. 67 da Lei nº 8.666/93, a quem 
compete verificar se a CONTRATADA está executando o fornecimento conforme especificado em 
Contrato e nos documentos que o integram. 
 
A FISCALIZAÇÃO terá plenos poderes para sustar qualquer fornecimento que não tenha sido 
realizado dentro dos termos do Contrato. 
 

Concluído o fornecimento, o FISCAL da CODEVASF atestará e encaminhará a nota fiscal/fatura 
para autorização de pagamento pela Superintendente da CODEVASF 6ª SR, conforme as condições 
estabelecidas. 

 

 
15 SUBCONTRATAÇÃO: 
 
Não é permitida a subcontratação de bens, seja ela parcial ou integral. 

 

 
16 CONSORCÍO: 
 
Não é permitida a utilização de consórcio. 

 

 
17 VISITA: 
 
Por se tratar apenas de aquisição de materiais, não se faz necessário a visita do licitante a essa 
Superintendência. 

 

 
18 DEMAIS DOCUMENTOS (ANEXO) 

 
São ainda, documentos integrantes destes Termos de Referência: 
 

 Modelo Termo da Proposta – Anexo I; 

 Planilhas orçamentárias; Anexo II; 
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Juazeiro – BA, ___ de ____________ de 2017. 
 
 
 

ANEXO I 
TERMO DA PROPOSTA 

 
 
DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
FONE/FAX: 
 
À 
CODEVASF - 6ª Superintendência Regional 
Avenida Comissão do Vale do São Francisco, s/n, Bairro Piranga 
CEP 48900-056, Juazeiro/BA. 
 
Prezados Senhores, 

 
Tendo examinado o Edital n.º .../2017 e seus elementos técnicos 

constitutivos, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para aquisição dos materiais 
item(s) ___ para o Perímetro Irrigado de Mandacarú, localizado no Município de 
Juazeiro/BA, área de abrangência da 6ª Superintendência Regional da Codevasf, pelo 
valor global de R$ __________,___ (VALOR TOTAL POR EXTENSO, EM REAIS), de 
acordo com a planilha de preços em anexo, que é parte integrante desta proposta. 

 
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a fornecer os 

materiais no prazo fixado no Edital e conforme Especificações Técnicas, a contar da data 
da Ordem de Fornecimento.  

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período 
de 60 (sessenta) dias desde a data fixada para abertura das propostas, ou seja, 
__/___/__, representando um compromisso que pode ser aceito a qualquer tempo 
antes da expiração do prazo. 

 
Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta 

será considerada um contrato de obrigação entre as partes. 
 
Na oportunidade, credenciamos junto à CODEVASF o Sr. 

__________________, carteira de Identidade nº _________________, Órgão 
Expedidor ____________, ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive 
para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar atas e 
documentos e, enfim, praticar os demais atos no presente processo licitatório. 



  
 
 

 

Ministério da Integração Nacional – M I 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
6ª Superintendência Regional 

 

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos 
relativos à licitação em causa . 

Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições 
constantes no presente Edital e seus anexos, tendo obtido todas as informações 
necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato e de que os 
preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre os  
fornecimentos. 

 
     

Atenciosamente, 
 

 
 

_________________________ 
FIRMA LICITANTE/CNPJ 

 
_________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO II 
 
 

Planilha Orçamentária 
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